
PRIMAVERA
POR U M A CIDADE M AIS FELIZ

PREFEITURA DE

(U  C- JO
Projeto  de Lei M u n ic ip a l  /2 0 2 2

C o n s o l i d a  e D e c l a r a  F e r ia d o s  M u n i c i p a i s  e m  

P r i m a v e r a , E s t a d o  d e  P e r n a m b u c o , e d á  o u t r a s

PRO VIDÊNCIAS CORRELATAS.

A  Prefeita  d o  M u n ic íp io  de Pr im a v e r a , no uso das atribuições que lhes são conferidas 

pela Constituição Federal, Constituição Estadual e pela Lei Orgânica M unicipal, subm ete à 

apreciação do Douto Plenário da Câmara M unicipal, o seguinte P rojeto  de Le i:

A rt. I 9 Fica institu ído  no âm bito  do M unicíp io  de Primavera, Estado de Pernambuco, os 

seguintes Feriados Municipais:

I -  Feriado Civil:

a) o  d ia  2 0  de D e z e m b r o , e m  h o m e n a g e m  às m a n if e s t a ç õ e s  a l u s iv a s  a  Em a n c ip a ç ã o  

Po lít ic a  d o  M u n ic íp io  de Pr im a v e r a /P E .

II -  Feriado Religioso:

a) o  d ia  13  de j u n h o , c o n s a g r a d o  a  Sa n t o  A n t ô n io , Pa d r o e ir o  d o  M u n ic íp io  de 

Pr im a v e r a /P E .

b) o  d ia  0 8  de d e z e m b r o , h o m e n a g e m  a  n o s s a  s e n h o r a  d a  c o n c e iç ã o

A rt. 2- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Primavera, 01 de junho de 2022.

D a y s e  J u l i a n a  d o s  S a n t o s  

P refeita Co n s t it u c io n a l



Aprovado em __________________ Dttcursào

Emi Q Ç

A > OV-tt ̂ .{C>T,C\
P res iden te

I ' I

y / y f c o 7 ^ 0  cfos á f 1̂

I<\

O ca V < x â á  c k

\  d o ^ / í, //1̂
& n j b u d b a ,  ^ c o v a  à j  & j u r n a

§u^> ? ^ < = ^  °  (T  ^
/ í̂ ~  jo  T ‘ii/Vu^ ^ ' v;̂ ' 
^ $ jÁ S )lp .£ >  R q ^ O S ^  ^  < / V ^ á .


